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RESUMO 

 

LARDOSA, Arthur. Mercado de carbono como mecanismo de enfrentamento da crise 

climática: desafios brasileiros para o desenvolvimento regulatório-institucional e consolidação 

dos mercados regulado e voluntário. 2023. 171 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – 

Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

Para enfrentamento da crise climática atualmente vivida, ao longo de décadas a 

comunidade internacional se articulou para implementar toda sorte de estratégia de mitigação 

dos impactos percebidos. Mais recentemente, o movimento pela utilização de mercados de 

carbono em suas diferentes modalidades se consolidou por demonstrar potencial efetivo de 

indução de comportamentos sustentáveis em diversos setores da economia. Apesar de já sediar 

diversos projetos pertencentes ao mercado voluntário de carbono, o Brasil ainda não 

estabeleceu um mercado regulado de emissões. O momento atual é decisivo para o sucesso da 

medida a nível nacional, pois estão em debate no Congresso Nacional propostas de marco legal 

para lançar o mercado regulado brasileiro. Justamente por isso, este trabalho se propõe, 

mediante uma retrospectiva histórica descritiva, situar o leitor no debate, explorando, em 

seguida, noções estruturantes dos mercados de emissão tanto a partir de uma ótica jurídico-

regulatória quanto pelo prisma da Análise Econômica do Direito. Espera-se, com isso, 

sedimentar os fundamentos deste novo mercado que se pretende estabelecer para que se possa 

incentivar debates a respeito de como melhor modelá-lo em seu marco legal e em futura 

regulamentação a ser editada. Sem a pretensão de enfrentar todos os gargalos deste novo 

mercado regulado, foram eleitos quatro temas sensíveis a serem endereçados para se garantir o 

sucesso da estratégia mercadológica e o atingimento de uma neutralidade climática por meio 

do mercado de carbono no Brasil. 

 

Palavras-chave:  Direito Administrativo;  regulação;  mercado de carbono;  crédito de carbono;  

permissão de emissão;  compensação de emissão;  gases de efeito estufa;  

neutralidade de emissões. 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

LARDOSA, Arthur. Carbon market as a mechanism to face the climate crisis: Brazilian 

challenges for the regulatory and institutional development and strengthening of regulated and 

voluntary carbon markets. 2023. 171 f. Dissertação (Mestrado em Direito) – Faculdade de 

Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

To address the current climate crisis, the international community has been working for 

decades to implement various strategies to mitigate the perceived impacts. More recently, the 

usage of carbon markets in their different modalities has proven to be an effective strategy due 

to its potential to induce sustainable behavior in various sectors of the economy. Although 

Brazil hosts several voluntary carbon market’s projects, it has not yet established a compliance 

emissions trading scheme. The current moment is decisive for the success of the measure at a 

national level, as proposals for a legal framework to launch the Brazilian compliance carbon 

market are under debate in the National Congress. Therefore, this work proposes, through a 

descriptive historical retrospective, to situate the reader in the debate, exploring foundational 

concepts of emission markets from both a legal and regulatory perspective and through the lens 

of Law and Economics. The aim is to establish the foundations of this new market to encourage 

discussions on how to better shape it in its legal framework and future regulations to be issued. 

Without the pretense of addressing all the challenges that must be faced to stablish an efficient 

legal framework, four sensitive topics have been elected to scrutiny to ensure, representatively, 

the success of the market-based instrument and the achievement of climate neutrality through 

the carbon market in Brazil.  

 

Keywords:  Administrative law;  regulation;  carbon market;  carbon credit;  allowance;  offset;  

greenhouse gases;  net-zero economy. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

 Ao longo dos últimos séculos, o desenvolvimento das maiores economias do planeta 

– como, por exemplo, dos Estados Unidos e de países da Europa continental; e, ao menos nas 

últimas décadas, o protagonismo alcançado por países como China, Índia, Coreia do Sul e Brasil 

– esteve pautado no tradicional binômio exploração-consumo. É dizer, a base de seus projetos 

de desenvolvimento econômico se sustentavam na elevada extração dos recursos naturais e do 

potencial produtivo do solo para amparar a alta demanda de uma sociedade de consumo. A 

combinação destes dois fatores se refletiu na exigência de uma disponibilidade 

exponencialmente crescente tanto de insumos para processamento industrial quanto de 

potencial energético – em sua substancial maioria, e até então, de origem fóssil – para garantir 

as bases dos projetos desenvolvimentistas clássicos.0F

1  

 Muito embora seja possível identificar que, realmente, essas políticas foram exitosas 

em gerar riquezas, fato é que o retorno socioeconômico para grupos específicos ao redor do 

mundo não se justifica diante dos atuais níveis de desigualdade social, dos danos causados aos 

ecossistemas e do comprometimento, a longo prazo, da vida como conhecemos. Os impactos 

socioambientais decorrentes de políticas insustentáveis chegaram a níveis alarmantes, a ponto 

de especialistas apontarem estarmos vivenciando uma verdadeira crise climática em razão do 

avanço significativo de indicadores do aquecimento global.1F

2 

 Trata-se do grande desafio ambiental dos dias atuais e futuros, onde o debate 

intergeracional do direito ao meio ambiente equilibrado e do direito humano ao 

desenvolvimento sustentável se colocam presentes nos principais fóruns globais, ao lado de 

discussões a exaustão sobre políticas de enfrentamento do aquecimento global. Fala-se, cada 

vez mais, em um estado de emergência climática e a aproximação do atingimento de um ponto 

de não-retorno2F

3, exigindo-se a implementação de mecanismos de combate do efeito estufa.3F

4 

 

1 V. LUSTOSA, Maria Cecília Junqueira. Industrialização, meio ambiente, inovação e competitividade. In: 

Economia do meio ambiente: teoria e prática. Peter H. May (org.), 2ª ed., Rio de Janeiro : Elsevier, 2010, 4ª 

reimpressão, pp. 205-220. 
2 V. STERN, Nicholas. The Economics of Climate Change: The Stern Review. New York : Cambridge University 

Press, 7th printing, 2011, pp. 4-21.  
3 V. LENTON, Timothy M.; et. al.. Climate tipping points – too risky to bet against: The growing threat of abrupt 

and irreversible climate changes must compel political and economic action on emissions. Nature, 2019. 

Disponível em <http://bit.ly/3u3iMeu>. Acesso em 01.11.2022. 
4 Sobre o efeito estufa, a literatura técnica descreve que: “[a] temperatura média da Terra responde ao aumento 

da concentração de gases de efeito estufa (GEEs), pois esses gases, embora não possuam a capacidade de 

absorver a radiação proveniente do sol, podem reter a radiação de retorno” (MENDONÇA, Mário Jorge Cardoso 

 

http://bit.ly/3u3iMeu
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 A importância de se mitigar os efeitos do aquecimento global são notórias. Vasta 

produção científica produzida até o momento denuncia o seu efeito multiplicador, no sentido 

de que as mudanças climáticas decorrentes do aquecimento global reverberam na exacerbação 

de todos os outros eventos – como secas, enchentes, incêndios florestais, tempestades, furacões, 

derretimento de geleiras e glaciais, entre outros – transformando-os em verdadeiras catastofres. 4F

5 

Há que se falar não apenas em um linear aumento da temperatura global e seus impactos 

igualmente lineares sobre os demais eventos climáticos, mas também sobre a ameaça 

representada pelo atingimento de níveis de irreversibilidade que podem converter a linearidade 

anteriormente mencionada em abruptas mudanças do meio ambiente como conhecemos. 5F

6  

 Estudos recentes apontam que a situação é grave, uma vez que, desde a revolução 

industrial, a humanidade está liberando gases do efeito estufa (GEEs) na atmosfera muito mais 

rápido do que eles são removidos – seja de forma natural, seja pela ação humana. Disso resultou 

um aumento da concentração de dióxido de carbono (CO2) em mais de 48% entre os anos de 

1750 e 2021, passando de 280 partes por milhão (ppm) para 418 ppm.6F

7 E as projeções para caso 

nenhuma providência imediata seja adotada apontam para a evolução da concentração de CO2 

na atmosfera para cerca de 870 a 1.100 ppm até o final do século XXI. O mesmo ocorre com a 

concentração de outros gases, a exemplo do metano (CH4), cuja concentração atmosférica 

aumentou em 156% no mesmo período. 7F

8 

 O Relatório sobre a Lacuna de Emissões 2021 8F

9, produzido pelo Programa das Nações 

Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), aponta que o mundo caminha para um aumento da 

temperatura global superior a 2,7°C até o final do século, ou seja, muito acima dos 

compromissos internacionais fixados no sentido de se adotarem medidas para a contenção do 

 

de; GUTIEREZ, Maria Bernadete Sarmiento. O efeito estufa e o setor energético brasileiro. Texto para discussão 

nº 719, 2000. IPEA. ISSN 1415-4765. Disponível em: <https://bit.ly/3D2Bzev>. Acesso em 08.09.2022). Pontua-

se, ainda, que “[e]mbora a maioria dos GEEs seja lançada naturalmente, as atividades humanas também têm 

provocado um aumento problemático na quantidade de GEEs emitida e na concentração destes na atmosfera. 

Essa concentração elevada, por sua vez, pode resultar em efeitos adversos sobre o clima” (ONU, Você sabe como 

os gases de efeito estufa aquecem o planeta?, 2022. Disponível em: <http://bit.ly/3kyIA0z>. Acesso em 

04.09.2022). Os GEEs antrópicos – ou seja, aqueles produzidos como resultado da ação humana – atualmente 

objeto de preocupação da comunidade político-científica internacional por seus impactos diretos no aquecimento 

global são: o dióxido de carbono (CO2), metano (CH4), óxido nitroso (N2O), hidrofluorcarbonetos (HFCs), 

perfluorocarbonetos (PFCs), hexaflureto de enxofre (SF6), trifluoreto de nitrogênio (NF3), clorofluorcarbonetos 

(CFCs), hidrofluorocarbonetos (HFCs) e outros gases fluorados. 
5 DRIJFHOUT, Sybren; et al.. Catalogue of abrupt shifts in Intergovernmental Panel on Climate Change climate 

models, PNAS, vol. 112, nº 43, 2015. Disponível em: <https://bit.ly/3IgYfd7>. Acesso em 25.06.2022. 
6 Ibidem. 
7 O que significa que há uma molécula de CO2 para cada um milhão de partículas de ar. 
8 IPCC, IPCC Sixth Assessment Report on Climate Change: The Physical Science Basis, Contribution of Working 

Group I, 2021. Disponível em: <https://bit.ly/3SrJNUl>. Acesso em 25.06.2022. 
9 ONU. Relatório sobre a Lacuna de Emissões 2021. Disponível em <https://bit.ly/3dDy7xn>. Acesso em 

05.08.2022. 

https://bit.ly/3D2Bzev
http://bit.ly/3kyIA0z
https://bit.ly/3IgYfd7
https://bit.ly/3SrJNUl
https://bit.ly/3dDy7xn
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aquecimento em até 1,5°C para o período. O Relatório aponta que os próximos oito anos serão 

vitais para se aferir a possibilidade de cumprimento da meta, reforçando a pressão da 

comunidade internacional sobre os governos locais para a adoção de políticas públicas de 

combate ao aquecimento global e medidas de desincentivo de emissões diante dos resultados 

alarmantes do estudo. Para ilustrar a elevação da temperatura global nas útlimas décadas, o 

Relatório traz uma representação gráfica do estágio critico da crise climática vivida em uma 

escala de tons de azul – representando os anos mais frios – a tons de vermelho – representando 

os anos mais quentes –, abaixo reproduzida.  

  

Figura 1 – Desvio anual da temperatura global 

 

 Nesse contexto de evidente mudança climática, ao longo das últimas décadas, tanto 

organismos multilaterais quanto a própria sociedade civil vêm se dedicando à produção de 

conhecimento, promoção de debates e se comprometendo com a elaboração de acordos 

internacionais para a adoção de medidas urgentes por agentes públicos e privados no sentido de 

tentar mitigar os impactos socioambientais percebidos (e projetados para o futuro próximo).  

 Os esforços empreendidos por organismos multilaterais podem ser exemplificados 

pelo início da produção técnico-científica do Painel Intergovernamental sobre Mudanças 

Climáticas (designado pelo acrônimo em inglês IPCC - Intergovernmental Panel on Climate 

Change), criado em 1988 com a missão de simplificar o acesso à produção acadêmica voltada 

às mudanças climáticas. Desde o seu primeiro relatório, lançado em 1990, o IPCC constatou 

existirem evidências cientificas suficientes para se afirmar com tranquilidade que “emissões 

resultantes de atividades humanas estão aumentando significativamente a concentração 

atmosférica de gases do efeito estufa”9F

10. Adicionalmente, o segundo relatório produzido, em 

1995, sustentou haver evidências de que “o aumento da concentração de gases do efeito estufa 

 

10 IPCC. Climate Change: The IPCC 1990 and 1992 Assessment, 1992. Disponível em: <https://bit.ly/419s5Zn>. 

Acesso em 25.06.2022. Tradução livre.  

https://bit.ly/419s5Zn
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desde o início da era industrial (ou seja, desde 1750) (...) tende a gerar o aquecimento da 

superfície e a produzir outras mudanças climáticas”10F

11, apresentando dados robustos para 

confrontar narrativas de grupos que insistiam em negar a ocorrência dos danos ambientais pela 

emissão de GEEs, bem como a própria existência do fenômeno de aquecimento global. 

 Já naquela oportunidade, o IPCC compilou uma lista de providências que poderiam 

ser adotadas com base no estado da arte da ciência e tecnologia a fim de mitigar os efeitos 

nocivos ao ecossistema global, reduzindo as emissões de CO2. Dentre elas, destacou-se (i) 

adoção de medidas de eficiência energética em todos os elos de cadeias industriais, desde a 

produção até o consumo, não necessariamente dependente de investimentos em infraestrutura, 

instalações e/ou equipamentes, mas, sim, com a mera reeducação dos agentes, disseminação de 

informações, estratégias gerenciais e de manejo energético, políticas de preço e reformas 

institucionais; (ii) impulsionamento da avaliação de viabilidade técnica e econômica de 

implantação de projetos visando a transição da matriz energética para fontes renováveis e/ou 

de menor intensidade de carbono; (iii) avaliação da possibilidade de enfrentamento das questões 

que levaram ao desincentivo de desenvolvimento de projetos de energia nuclear para que, uma 

vez solucionados, a fonte seja cogitada como uma alternativa de baixa emissão de carbono; (iv) 

utilização de mecanismos de captura de carbono limitados a situações recomendadas do ponto 

de vista técnico e ambiental, uma vez que não se poderia descartar a probabilidade de que 

houvesse vazamento e reinserção do carbono na atmosfera; e (v) contenção do desmatamento 

e incentivo ao reflorestamento e ao manejo sustentável das florestas e do solo. 

 Já do ponto de vista político-econômico, o segundo relatório do IPCC trouxe toda uma 

seção destinada à avaliação de políticas baseadas em instrumentos de mercado como alternativa 

de mitigação dos impactos ambientais decorrentes da emissão dos GEEs. O segundo relatório 

apresentou os principais tópicos levantados pela literatura com intuito de oferecer alternativas 

viáveis a serem implementadas no curto-médio prazo para o atingimento das metas ideais de 

descarbonização em discussão nos fóruns acadêmicos e políticos ao redor do mundo. Naquela 

oportunidade, foram apresentadas à comunidade internacional as vantagens que modelos 

mercadológicos poderiam ofertar ao combate às mudanças climáticas, uma vez que dialogam 

intimamente com incentivos econômicos das partes envolvidas para a adesão aos, e consecução 

dos, objetivos pretendidos. Em síntese, foram explorados dois principais instrumentos de 

política-econômica baseadas em racionais mercadológicos, referenciados pela literatura como 

 

11 IPCC, IPCC Second Assessment Climate Change 1995: a report of the intergovernmental panel on climate 

change, 1995. Disponível em: <https://bit.ly/3YX8g5M>. Acesso em 25.06.2022. 

https://bit.ly/3YX8g5M


19 

“market-based policy instruments”: a taxação das emissões a nível nacional e internacional, 

além da criação de mercados nacionais e internacional de títulos referentes a emissão de 

carbono – cada um deles com suas respectivas nuances.11F

12 

 Fruto das intensas tratativas e da coordenação institucional realizada pela Organização 

das Nações Unidas (ONU) após a emissão do segundo relatório do IPCC, durante a 3ª 

Conferência das Partes (COP), em 1997, firmou-se o Protocolo de Quioto em que, com base no 

inventário de emissões de GEEs, os países signatários assumiam diferentes compromissos a 

depender do seu nível de desenvolvimento/responsabilidade pelas emissões acumuladas. Sendo 

este o primeiro compromisso multilateral para mitigação dos impactos ambientais verificados 

pela redução das emissões rumo à descarbonização, tanto as dinâmicas ali estabelecidas quanto 

as obrigações (não vinculantes) assumidas, podem ser consideradas um marco inicial na 

estruturação do que hoje se compreende por mercados nacionais de carbono, bem como pelo 

projeto de estruturação de um mercado global de carbono. O Protocolo de Quioto foi o ponto 

de partida para concretizar, em alguma medida, o que os estudos compilados pelo IPCC 

apontavam: a necessidade de se fixarem metas de redução, somadas a instrumentos que 

promovam a adesão da sociedade civil e contem com a movimentação do aparato estatal no 

desenho de políticas públicas voltadas ao combate do aquecimento global. 

 A proposta, então, evoluiu ao redor da constituição de mercados em que se possam 

transacionar as reduções de emissões de GEE, atribuindo valor comercial ao atingimento de 

uma determinada meta como forma de instigar os agentes a aderir ao projeto de 

descarbonização. Nesse contexto, aos Estados é conferido papel essencial na estruturação de 

políticas públicas de redução das emissões de GEEs por meio da constituição dos chamados 

mercados regulados: arranjos institucionais e regulatórios para definição organizacional e de 

governança do mercado; feixes de competências dos órgãos/entes reguladores; regramento para 

emissão e distribuição das permissões; sistemáticas de comercialização; definição de setores 

sujeitos à regulação das emissões; definição das metas e dos prazos para seu atingimento; entre 

outros diversos elementos sensíveis essenciais à construção dos projetos nacionais de combate 

às mudanças climáticas. 

 Para além do mercado regulado de emissões, que se apresenta como instrumento 

intimamente dependente de movimentos do Estado para ter suas diretrizes definidas e seu 

operacional desenvolvido, há que se falar em outra sistemática que com a primeira convive: o 

 

12 IPCC, IPCC Second Assessment Climate Change 1995: a report of the intergovernmental panel on climate 

change, 1995. Disponível em: <https://bit.ly/3YX8g5M>. Acesso em 25.06.2022. 

https://bit.ly/3YX8g5M
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mercado voluntário. Trata-se de um universo particular de títulos comercializáveis entre 

agentes e que possuem metodologias próprias, reconhecidas internacionalmente ou não, de 

quantificação da compensação (socio)ambiental que representam. Por se tratarem de iniciativas 

voluntárias – e, portanto, fora do feixe regulatório dos Estados –, os sistemas de compensações 

das emissões de carbono (offsets) não se prestam (necessariamente) ao cumprimento das metas 

nacionais de redução das emissões de GEEs, mas, sim, à adequação do comportamento 

individual e de empresas a compromissos espontaneamente assumidos. Nesses casos, a 

compensação voluntária da pegada de carbono pode ser adotada pelas empresas por uma 

multiplicidade de razões, incluindo, mas não se limitando, a aspectos ético-morais e 

reputacionais – que vem assumindo maior relevância sob o manto dos valores de governança 

ambiental, social e corporativa, representados pelo acrônimo em inglês ESG (Enviromental, 

Social, and Corporate Governance). 

 Para melhor compreender os contornos de cada um dos mercados acima mencionados, 

os desafios a eles inerentes e a forma como se interseccionam, é importante se ter claro, desde 

logo, a diferença entre os títulos transacionados em ambos.  

 As licenças ou permissões para emissão de carbono – em inglês, referenciadas pela 

literatura por meio do termo carbon allowances – são títulos jurídicos emitidos pelo Estado 

representativos da possibilidade de emissão de uma tonelada de CO2 e que são atribuídos aos 

agentes econômicos, até um determinado limite, segundo as normas de regência dos mercados 

regulados nacionais. Tais permissões podem, ainda, serem comercializadas entre particulares 

no âmbito de sistemas de comércio de emissões para otimização das alocações em uma lógica 

denominada de cap and trade. Ademais, a sua contabilização está diretamente relacionada à 

comprovação de atingimento das metas nacionais voluntariamente assumidas pelos Estados 

perante a comunidade internacional, bem como à utilização de títulos nacionais perante o 

mercado global de carbono.  

 De sua vez, as compensações de carbono – ou, em inglês, carbon offsets – são títulos 

jurídicos representativos de uma determinada quantidade carbono cujos atributos de origem, 

aferição, reconhecimento e demais especificidades foram definidos pela própria entidade 

certificadora emissora dos títulos. Nesses casos, os títulos de compensação de carbono poderão 

ter sua metodologia reconhecida por organismos internacionais avalizadores dos critérios 

adotados, os quais garantirão a esses títulos maior confiabilidade quanto à efetiva contrapartida 

quantificável em emissões de GEEs. Naturalmente pertencentes aos mercados voluntários, as 

compensações de carbono além de poderem ser transacionadas e utilizadas pelos agentes como 

comprovação de uma contrapartida (socio)ambiental de mitigação dos impactos promovidos 
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pelo desenvolvimento de uma determinada atividade econômica, também podem ser 

reaproveitadas até uma certa proporção pelo mercado regulado, passando a serem 

contabilizadas no inventário de emissões dos agentes regulados. 

 Muito embora o Protocolo de Quioto tenha sido um marco para a estruturação inicial 

destes mercados, com a criação do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL), iniciativas 

nacionais de implementação de mercados regulados e o surgimento de diversos emissores de 

títulos de compensações de carbono impulsionando a constituição de mercados voluntários, 

enfrentaram alguns obstáculos para as suas consolidações enquanto mecanismo mitigador dos 

impactos climáticos. Muito se discorreu sobre a falta de confiabilidade dos títulos por questões 

eminentemente técnicas para quantificação das emissões e dos inventários de emissões 12F

13, 

estruturas dos mercados regulados e seus reflexos imediatos na distribuição das permissões, sua 

precificação13F

14, aposentadoria14F

15 e e vazamento 15F

16, importando para a dinâmica dos mercados de 

 

13 Inventário de emissões é a quantificação de emissões de um determinado agente em um determinado intervalo 

de tempo, calculada a partir de metodologias específicas capazes de capturar informações a quantitativas e 

qualitativas das emissões relacionadas às atividades analisadas. A título ilustrativo, cita-se a metodologia praticada 

internacionalmente pelo GHG Protocol: uma parceria multi-stakeholder de empresas, organizações não-

governamentais (ONGs) e governos, liderada pelo World Resources Institute (WRI), ONG ambiental norte-

americana, e pelo World Business Council for Sustainable Development (WBCSD), coalização de 170 empresas 

internacionais. Lançado em 1998, a missão do GHG Protocol é desenvolver padrões de contabilização e divulgação 

de GEE que sejam internacionalmente aceitos e promover a sua ampla aplicação.  
14 “A precificação do carbono é definida como "iniciativas que estabelecem um preço explícito sobre as emissões 

de gases de efeito estufa, ou seja, um preço expresso por um valor por tonelada de dióxido de carbono equivalente 

(tCO2e)", e é comumente implementada através de um preço corretivo estabelecido politicamente na forma de 

impostos, tarifas ou outras taxas, ou através de controles de quantidade com um mercado de permissões 

negociáveis, no qual a dinâmica de oferta e demanda determina o preço” (MEHLING, Michael. TVINNEREIM, 

Endre. Carbon princing and the 1.5°C target: Near-Term Decarbonisation and the Importance of an Instrument 

Mix. Carbon & Climate Law Review, 2018, Vol. 12, nº 1, p. 52. Tradução livre). 
15 O termo aposentadoria é utilizado nesse contexto com significado próprio às dinâmicas de mercado 

estabelecidas ao créditos de carbono em sentido amplo. Conforme será abordado oportunamente no Capítulo 2, 

trata-se de uma tradução literal do termo retirement, e significa a efetiva compensação/consumo do atributo em 

face da emissão realizada pelo agente beneficiário de sua aposentadoria. Ou seja, o termo referencia ao encontro 

de contas entre os saldos de emissões representadas pelos créditos de carbono – sejam do mercado regulado, sejam 

do mercado voluntário – e o saldos de emissões verificadas por um determinado agente, culminando com o 

exaurimento do título, que não mais poderá ser transacionado. 
16 “Os custos de conformidade [com os mecanismos de precificação de emissões em determinados países] (...) 

aumentam o risco de induzir os produtores a transferir a capacidade de produção para uma região em que as 

cobranças de emissão de carbono são ausentes ou menores. (...) A fuga de carbono cria várias preocupações. Por 

um lado, na região regulamentada, a fuga de carbono prejudica a economia local à medida que a produção é 

deslocada para o exterior. Isso também enfraquece ou até anula a eficácia da regulamentação de emissões ao 

incentivar o investimento em tecnologia de produção limpa nesta região, porque diminui os retornos do 

investimento em tecnologia (já que a tecnologia é usada apenas para produzir uma quantidade menor). Por outro 

lado, a produção transferida para uma região sem requisitos regulatórios (que historicamente tem consistido em 

economias emergentes) provavelmente será conduzida com tecnologias menos atualizadas e, geralmente, 

resultará em maiores emissões de produção. Além disso, o transporte de produtos de volta para a região 

regulamentada geralmente gera emissões adicionais de transporte (por exemplo, emissões do Escopo III) que 

aumentam o custo ambiental” (HUANG, Ximin; TAN, Tarkan; TOKTAY, L. Beril. Carbon Leakage: The Impact 

of Asymmetric Regulation on Carbon-Emitting Production. Production and Operations Management, Vol. 30, nº 

6, June/2021, p. 1887. Disponível em: <https://bit.ly/3xBdZ5G>. Acesso em 27.07.2022. Tradução livre). 

https://bit.ly/3xBdZ5G
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carbono insegurança jurídica e custos de transação 16F

17 que, somados ao baixo nível de 

engajamento à política climática de modo a não existir propriamente uma demanda 

mercadológica por esses ativos, resultaram em um limitado estabelecimento dos mercados 

regulado e voluntário nos primeiros quinze anos após a 3ª COP.  

 Mais recentemente, datado de 2014, o quinto relatório do IPCC viria a consolidar 

informações oriundas da comunidade politico-científica bastante contundentes, elevando o tom 

dos alertas feitos até então. O relatório apontou que “a influência humana no clima é clara e as 

emissões antrópicas de gases do efeito estufa são as maiores da história”17F

18, resultando “[no] 

aquecimento da atmosfera e dos oceanos, [na] redução da quantidade de neve e gelo e [no] 

aumento do nível do mar” como nunca antes visto 18 F

19, representados nos gráficos abaixo 

reproduzidos:  

 

Figura 2 – Dados históricos sobre emissões e impactos climáticos 

 

 

17 Custos de transação são aqueles “incorridos pelos agentes econômicos na procura, na aquisição de informação 

e na negociação com outros agentes com vistas à realização de uma transação, assim como na tomada de decisão 

acerca da concretização ou não da transação e no monitoramento e na exigência de cumprimento, pela outra 

parte, do que foi negociado” (PINHEIRO, Armando Castelar; SADDI, Jairo. Direito, economia e mercados. Rio 

de Janeiro: Elsevier, 2005, p. 75). São custos que correspondem a três momentos das trocas que ocorrem no 

mercado: custos da busca para celebração do negócio, custos da negociação em si e custos da fiscalização do 

cumprimento daquilo que foi negociado pelos agentes econômicos (COOTER, Robert; ULEN, Thomas. Direito 

& Economia. Porto Alegre: Bookman Companhia Editora. 5ª ed., 2010, p. 105). 
18 IPCC, Climate Change 2014: Synthesis Report, 2015. Disponível em: <https://bit.ly/3EI4xBB>. Acesso em 

25.06.2022. Tradução livre. 
19 Ibid. 

https://bit.ly/3EI4xBB
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 Nesse contexto, a demanda por providências estruturadas de combate às mudanças 

climáticas veio à tona mais uma vez, conferindo urgência ao engajamento pelo estabelecimento 

de todo um rearranjo da economia global rumo à sua descarbonização. Assim, ganharam 

especial relevância iniciativas de transição energética 19 F

20 – não apenas das matrizes de geração 

de energia elétricas, mas também de utilização de combustíveis renováveis ou de menor 

intensidade de carbono ao longo de toda a cadeia produtiva e de logística –, de consumo 

consciente e de destinação de resíduos, impulsionadas por estratégias de mercado que 

alocassem incentivos comportamentais e econômicos dos agentes em direção à mitigação 

eficiente das emissões de GEEs. 

 O Acordo de Paris, firmado em 2015, é resultado de décadas de negociações pela 

adoção de providências multilaterais compromissórias, por meio das quais os países signatários 

efetivamente convencionaram adotar medidas concretas para freiar o avanço das mudanças 

climáticas. Para tanto, segundo a sistemática do tratado, grande parte dos signatário apresentou 

suas próprias Contribuições Nacionalmente Determinadas (Nationally Determined 

Contribution - NDC, na sigla em ingês) com as quais se vinculariam em prol da limitação do 

aquecimento global a menos de 2°C em comparação com os níveis pré-industriais. Adotando 

veículo distinto daquele implementado pelo Protocolo de Quioto, nota-se uma verdadeira 

mudança de estratégia durante a COP 21 para elaboração do Acordo de Paris, a fim de viabilizar 

a adesão do maior número de signatários para o atingimento dos seus objetivos. Nota-se que 

houve uma alteração do discurso transposto para o tratado, de uma abordagem verticalizada 

top-down inerente ao Protocolo de Quioto, para um fluxo bottom-up no Acordo de Paris, com 

maior prestígio da soberania dos Estados em prol do atingimento do compromisso nacional e 

voluntariamente estabelecido, sem a necessária dependência de um sistema centralizado 

orientador de estratégias de avanço global. 

 Ao horizontalizar as iniciativas de mitigação das mudanças climáticas, percebeu-se 

uma ploriferação de arranjos nacionalmente estabelecidos, cada um com suas especificidades, 

regulando à sua própria maneira as emissões locais. De acordo com levantamento realizado 

pelo Banco Mundial, em 202120F

21, havia sessenta e quatro mecanismos nacionais e subnacionais 

de precificação de carbono vigentes – separados entre sistemáticas de taxação das emissões e 

sistemas de comercialização das emissões. Ao todo, o Banco Mundial aponta que 21,5% das 

 

20 WORLD ECONOMIC FORUM. Energy Transitions: Past and Future. World Economic Forum / HIS CERA, 

jan., 2013. Disponível em: <https://bit.ly/3QvonDQ>. Acesso em 05.08.2022. 
21 ONU. Relatório sobre a Lacuna de Emissões 2021. Disponível em <https://bit.ly/3dDy7xn>. Acesso em 

05.08.2022.  

https://bit.ly/3QvonDQ
https://bit.ly/3dDy7xn
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emissões globais de GEE estão capturadas por esses instrumentos regulatórios, identificando o 

aumento expressivo deste número no último ano, notadamente entre o levantamento realizado 

em 2021 e aquele de 202021F

22, quando apenas 15,1% das emissões estariam contempladas pelos 

modelos em vigor.  

 As projeções de crescimento destes mercados, somadas à relevância deles para a 

contenção dos efeitos do aquecimento global deslocam os holofotes justamente para a definição 

de arranjos regulatórios para intervenção do Estado na economia, certos dos impactos diretos 

que a modelagem das estratégias de mercado e precificação de emissões adotadas podem 

possuir na consecução das metas climáticas. Como já vem sendo observado pela ONU no 

âmbito do PNUMA, especificamente em seu Relatório sobre a Lacuna de Emissões 2021, as 

contribuições que os mercados de carbono possuem para redução das emissões de GEE “só 

acontecer[ão] se as regras fo[rem] claramente definidas e visa[rem] reduções reais nas 

emissões, ao mesmo tempo em que fo[rem] apoiadas por acordos para acompanhar o progresso 

e proporcionar transparência”.22F

23  

 É nesse cenário que este trabalho se insere. Pretende-se, no decorrer do Capítulo 1, 

uma análise inicial descritiva da evolução do tema de enfrentamento do aquecimento global 

pela comunidade internacional, materializada pelos diversos tratados internacionais firmados 

entre os Estados, bem como pelos entraves identificados – ora superados, ora não – ao longo 

das décadas. Notadamente, após delimitar os contornos assumidos pelo direito ambiental 

internacional, com foco sobre o conteúdo normativo atribuído ao direito ao desenvolvimento 

sustentável, o Subcapítulo 1.1 tratará de direcionar a sua concretização por meio do combate às 

mudanças climáticas. Para tanto, o Subcapítulo 1.1 será dividido em itens voltados à 

recapitulação histórica dos debates travados e dos compromissos internacionais assumidos: (i) 

partindo da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima, tratada no 

Subcapítulo 1.1.1; (ii) passando pela estratégia adotada quando da adoção do Protocolo de 

Quioto, no Subcapítulo 1.1.2; (iii) revisitando os insucessos para avanço das medidas adotadas 

em Quioto quando da negociação e adoção do Acordo de Compenhage, no Subcapítulo 1.1.3; 

(iv) analisando o redirecionamento das estratégias de combate às mudanças climáticas quando 

da adoção do Acordo de Paris, no Subcapítulo 1.1.4; (v) culminando, no Subcapítulo 1.1.5, com 

reflexões sobre o direcionamento que vem sendo dado para a matéria, em especial com a 

regulamentação do artigo 6 do Acordo de Paris enquanto resultado da COP 26 e COP 27.  

 

22 Ibid. 
23 Ibid.  
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 Espera-se, com esta recapitulação histórico-normativa, a contextualização da evolução 

dos compromissos assumidos e dos instrumentos utilizados ao redor do mundo voltados à 

redução das emissões de GEEs, atingindo-se uma adoção majoritária de mercados de carbono 

– com as respectivas nuances de cada estrutura nacional/subnacional, bem como de sua 

combinação com outros instrumentos econômicos de conformação de condutas – enquanto 

estratégia elementar de mitigação dos impactos climáticos.   

 Na sequência, ao longo do Capítulo 2, pretende-se o aprofundamento do estudo a 

respeito dos elementos estruturantes dos mercados de carbono. Dessa forma, será estudado, no 

Subcapítulo 2.1, o racional econômico por trás dos mercados regulados de carbono, sob o ponto 

de vista de sua eficiência alocativa e a partir de noções caras à Análise Econômica do Direito, 

na busca pelo estabelecimento de uma estratégia efetiva de mitigação dos impactos climáticos; 

no Subcapítulo 2.2, serão estudados os aspectos jurídico-regulatórios relacionados aos 

mercados regulados, sobretudo diante de novos influxos que permeiam o direito administrativo 

contemporâneo e seus reflexos sobre estratégias regulatórias indutoras de comportamentos; e, 

no Subcapítulo 2.3, serão apresentadas as particularidades dos mercados voluntários de carbono 

e, em especial, a sua característica heterogeneidade. 

 Após fixados os pilares estruturantes dos mercados de carbono, pretende-se, no 

Capítulo 3, analisar como este mecanismo de mitigação da atual crise climática está sendo 

estruturado no ordenamento jurídico brasileiro. Para tanto, o Subcapítulo 3.1 ambientará o leitor 

sobre a construção normativa do mercado de carbono no Brasil, desde a internalização de 

tratados internacionais até o estado da arte em que se encontra. Assim, será dado especial 

enfoque (i) aos desobramentos da temática dos mercados de carbono no Brasil pela 

implementação de projetos do MDL e o enfrentamento jurídico de controvérsias relacionadas 

às Reduções Certificadas de Emissões (RCEs) deles decorrentes, no Subcapítulo 3.1.1; (ii) à 

Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), instituída pela Lei nº 12.187/2009, e 

menção ao Mercado Brasileiro de Redução de Emissões (MBRE), no Subcapítulo 3.1.2; (iii) a 

governança climática na administração pública brasileira e a disciplina trazida pelo Decreto nº 

11.075/2022, por meio do qual o Governo Federal pretendeu esboçar um desenho institucional 

para impulsionar o desenvolvimento do mercado regulado de emissões com a constituição do 

Sistema Nacional de Redução de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SINARE), no 

Subcapítulo 3.1.3; e, ato contínuo, (iv) serão exploradas as propostas legislativas em trâmite no 

Congresso Nacional, por meio das quais as Casas Legislativas pretendem estabelecer um 

efetivo marco legal para regulamentar em maior profundidade o mercado regulado brasileiro, 
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definindo-se as diretrizes da política pública nacional sobre o tema, bem como a governança da 

comercialização dos títulos, no Subcapítulo 3.1.4.  

 Sob este prisma, pretende-se, no Subcapítulo 3.2, o aprofundamento sobre alguns dos 

principais entraves existentes para a aprovação dos Projetos de Lei existentes e para a 

consolidação do mercado regulado de carbono no Brasil, além de demais pontos de atenção 

destacados pela literatura a respeito da regulamentação dos títulos representativos das emissões 

de GEEs. Assim, foram selecionados alguns tópicos sensíveis destes mercados para 

enfrentamento em subseções específicas do presente estudo, quais sejam: (i) no Subcapítulo 

3.2.1, a definição de qual será a estrutura organizacional da administração pública brasileira 

adotada para a implementação do mercado regulado de carbono no país, a definição das 

competências e sua alocação entre os órgãos ou entidades selecionados, bem como em que 

medida a governança regulatória poderá impactar significativamente no sucesso do mercado; 

(ii) no Subcapítulo 3.2.2, a seleção de quais serão os setores submetidos ao mercado regulado 

de emissões no Brasil, bem como qual será o mecanismo de definição das metas de redução das 

emissões atreladas a cada um deles; (iii) no Subcapítulo 3.2.3, os entraves que a definição da 

metodologia de cálculo dos inventários de carbono podem representar para o lançamento e 

consolidação do mercado regulado de carbono, bem como em que medida a regulação deve 

endereçar o tema do greenwashing23F

24; e, por fim, (iv) no Subcapítulo 3.2.4, como a definição 

dos termos em que será admitido o aproveitamento de compensações de carbono inerentes ao 

mercado voluntário como créditos de carbono no mercado regulado pode impactar o 

atingimento das metas de redução das emissões e, até mesmo, a alavancagem do próprio 

mercado voluntário como forma de promover uma externalidade positiva adicional. 

 Espera-se, com as análises acima enumeradas, que este trabalho possa contribuir com 

o avanço das discussões do ponto de vista jurídico-regulatório sobre a constituição, 

operacionalização e sucesso dos mercados de carbono no Brasil, a fim de que haja um 

amadurecimento de noções fundamentais dessa estratégia de mitigação dos impactos climáticos 

decorrentes das emissões de GEEs. 

 

 

24 “O termo foi incluído no dicionário Oxford de língua inglesa em 1999 significando “falta de informação 

disseminada por uma organização para apresentar uma imagem pública ambientalmente responsável; ou uma 

imagem pública de responsabilidade ambiental declarada por uma organização que é percebida como sem 

fundamentos ou intencionalmente enganosa”” (SILVA, José Carlos Loureiro da; GERENT, Juliana. 

Greenwashing: a sustentabilidade ambiental travestida de tática mercantil. In: BENJAMIN, Antonio Herman; 

LEITE, José Rubens Morato (Org.). Congresso Brasileiro de Direito Ambiental: Ambiente, sociedade e consumo 

sustentável. São Paulo : Instituto O Direito por um Planeta Verde, 2015, p. 743. Disponível em 

<https://bit.ly/3YIlR19>. Acesso em 19.01.2023). 

https://bit.ly/3YIlR19
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